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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o direito ao reconhecimento do 

estado de filiação em face dos pais socioafetivos. 

Art. 2º O art. 27 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito 
personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser 
exercitado contra os pais, biológicos ou socioafetivos, ou seus 
herdeiros, sem qualquer restrição, observado o segredo de 
Justiça. 

Parágrafo único. O reconhecimento do estado de filiação 
socioafetiva não decorre de mero auxílio econômico ou 
psicológico (NR).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os conceitos de família e relação de parentesco sofreram 

profundas modificações nas últimas décadas, sendo conferida cada vez mais ênfase 

pela sociedade e pelo direito aos laços de carinho, afeição e solidariedade 

existentes entre os integrantes de um grupo familiar em detrimento das relações 

puramente biológicas.  

Neste contexto, a filiação deixa também de fundamentar-se na 

existência de vínculo estritamente genético para se amparar nas relações afetivas 

existentes entre pais e filhos. Hoje, grande parte da doutrina reconhece a existência 

do estado de filiação socioafetiva, o qual decorre da própria vontade de amar e de 

exercer a condição paternal. Em outras palavras, ser pai não é apenas possuir 

vínculo genético com o filho; significa estar presente no cotidiano, instruindo, 

amparando, dando carinho, protegendo, educando e preservando os interesses da 

criança.  

Ressalta CARLOS ROBERTO GONÇALVES: 

“[...] o aludido art. 1.593 do Código Civil, ao utilizar a 

expressão 'outra origem', 'abre espaço ao reconhecimento da 
paternidade desbiologizada ou socioafetiva, em que, embora 
não existam elos de sangue, há laços de afetividade que a 
sociedade reconhece como mais importantes que o vínculo 
consanguíneo.' A doutrina tem, efetivamente, identificado no 
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dispositivo em apreço elementos para que a jurisprudência 

possa interpretá-lo de forma mais ampla, abrangendo também 

as relações de parentesco socioafetivas. Nessa linha, LUIZ 
EDSON FACHIN anota que são elas comuns no Brasil, 'e 
inscrevem-se na realidade segundo a qual uma pessoa é 

recepcionada no âmbito familiar, sendo neste criada e 
educada, tal como se da família fosse.' Mais adiante afirma o 
autor ser induvidoso ter o Código Civil reconhecido, no art. 

1.593, outras espécies de parentesco civil além daquele 
decorrente da adoção, acolhendo a paternidade socioafetiva, 
fundada na posse de estado de filho', aduzindo que 'essa 

verdade socioafetiva não é menos importante que a verdade 
biológica. A realidade jurídica da filiação não é, portanto, 
fincada apenas nos laços biológicos, mas na realidade de afeto 

que une pais e filhos, e se manifesta em sua subjetividade e, 
exatamente, perante o grupo social e a família”. (Direito Civil 
Brasileiro. Direito de Família. 7. ed. rev. e atual. São Paulo: 
Saraiva, 2010, p. 297). 

Em data recente, o Superior Tribunal de Justiça - STJ assentou 

a possibilidade de ajuizamento de investigação de paternidade ou maternidade 

voltada ao reconhecimento do vínculo de filiação socioafetiva. Não obstante, a 

Ministra Nancy Andrighi apontou que tal instituto deriva de uma construção 

jurisprudencial e doutrinária, ainda não respaldada de modo expresso pela 

legislação vigente.  

O objetivo deste projeto de lei é conferir maior segurança 

jurídica às relações familiares, instituindo a previsão de formalização de investigação 

de paternidade ou maternidade socioafetiva bem como assegurando que o 

reconhecimento do estado de filiação não decorre de mero auxílio econômico ou 

psicológico. 

Ressalte-se que o reconhecimento do estado de filiação pode 

ser exercido inclusive após a morte do pai ou da mãe, como também já reconheceu 

o STJ, no Recurso Especial 2011/026914-9, Relator o Ministro Marco Buzzi: 

“... não se vislumbra qualquer vedação legal ao 

reconhecimento da maternidade socioafetiva, ainda que post 
mortem, restando, pois, incontroversa a possibilidade jurídica 

do pedido...” 

Conclamo os ilustres Pares a endossarem esta importante 

proposição. 

            Sala das Sessões, em 26 de abril de 2016. 
 

Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Família Natural 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, 

indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem 

qualquer restrição, observado o segredo de Justiça.  

 

Seção III 

Da Família Substituta 

 

Subseção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou 

adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta 

Lei.  

§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido por 

equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão 

sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 

consentimento, colhido em audiência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação 

de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências decorrentes da 

medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma 

família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que 

justifique plenamente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em qualquer 

caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos fraternais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida 

de sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe 

interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o 

apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 

comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:  

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os seus 

costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com os 

direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal;  

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade ou 

junto a membros da mesma etnia;  

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela 

política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a 

equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

..................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

..................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DA PROTEÇÃO DA PESSOA DOS FILHOS 

..................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.593. O parentesco é natural ou civil, conforme resulte de consangüinidade 

ou outra origem. 

 

Art. 1.594. Contam-se, na linha reta, os graus de parentesco pelo número de 

gerações, e, na colateral, também pelo número delas, subindo de um dos parentes até ao 

ascendente comum, e descendo até encontrar o outro parente. 

 

Art. 1.595. Cada cônjuge ou companheiro é aliado aos parentes do outro pelo 

vínculo da afinidade. 

§ 1º O parentesco por afinidade limita-se aos ascendentes, aos descendentes e aos 

irmãos do cônjuge ou companheiro. 

§ 2º Na linha reta, a afinidade não se extingue com a dissolução do casamento ou 

da união estável. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


